LDO volta para apreciação dos vereadores
Votada no último dia 03 de julho, a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), seguiu para sanção do executivo.  Algumas das emendas propostas pelo legislativo foram vetadas pelo poder municipal, desta forma a comissão formada pelos vereadores Célio Eustáquio da Fonseca (PSB), Moacir Martins da Costa Júnior (PSC) e Fábio Luiz Caballero (PV) reuniram-se novamente para analisar os vetos. Conforme analise da comissão e da assessoria jurídica da Casa Legislativa alguns vetos poderiam ser derrubados. 
Durante a reunião plenária do dia 17 de agosto a pedido do presidente da comissão vereador Célio Eustáquio da Fonseca (PSB) com a aprovação dos 10 vereadores presentes durante a votação, o voto dos vetos foi aberta. 
Conforme a votação foi mantido o veto ao parágrafo único do art. 37 e derrubado os demais vetos apresentados pelo executivo.  

Saiba o que é a LDO
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) estabelece as metas e prioridades da Administração Pública, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, orienta a elaboração da lei orçamentária anual e dispõe sobre as alterações na legislação tributária. Com a Lei de Responsabilidade Fiscal, a LDO recebeu novas atribuições e tornou-se um instrumento fundamental no processo de planejamento fiscal.

A LDO é elaborada anualmente pelo Poder Executivo e aprovada pelo Poder Legislativo que, após a aprovação, a devolve ao Executivo para sanção.
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